
Fundão, 17 de novembro de 2021.
 

De: Plenário 
Para: Comissão de Justiça e Redação 
 
Referência: 
Processo nº 180/2021 
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 1/2021 
 
Autoria: Romenique Borges Simões
 
Sonia Lusia Neves Rodrigues Steins - PATRIOTA, Janderson Luiz Soares Paltrinieri -
PODE, Aelcio Rodrigues Peixoto - PODE
 
Ementa: ALTERA O ART. 39 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, QUE TRATA DO PRAZO
DA URGÊNCIA PARA APRECIAÇÃO DE PROJETOS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Leitura e Publicidade  
 
Ação realizada: Lido no Expediente  
 
Descrição:
 
À Comissão Permanente,
 
Remeta-se o presente projeto à Comissão de Justiça e Redação para análise e parecer, nos
termos do art. 24, inciso I, alínea “e” do Regimento Interno. Após, ao Gabinete da
Presidência para as providências necessárias. Cumpra-se.
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 
Presidente 
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